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DECRETO MUNICIPAL Nº 1228, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

Divulga os dias de feriados nacionais, 
estaduais e municipais, e estabelece 
os dias de ponto facultativo no ano de 
2026 no âmbito da Administração 
Pública Municipal de Coari-AM. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COARI, no exercício da competência que lhe confere o Art. 78, 
inciso IV e Art. 107, ambos da Lei Orgânica do Município, e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.093/1995, que disciplina os feriados civis; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.759/2023, que incluiu o Dia Nacional de Zumbi e da 
Consciência Negra como feriado nacional; 

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento administrativo, continuidade dos serviços 
essenciais e organização das atividades da Administração Pública Municipal para o 
exercício de 2026; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 734/2020, que instituem os feriados municipais no 
âmbito do Município de Coari-AM; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam divulgados os feriados nacionais, estaduais e municipais, bem como 
estabelecidos os pontos facultativos para o ano de 2026, no âmbito da Administração 
Pública Municipal de Coari, sem prejuízo da manutenção dos serviços essenciais, que 
constam do Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades assegurar a preservação e o regular 
funcionamento dos serviços essenciais afetos às suas áreas de competência, mediante 
escalas previamente organizadas.  
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Art. 3º A Secretaria Municipal de Administração ou a Casa Civil poderá emitir nota técnica 
complementando ou ajustando datas, caso haja alteração legislativa superveniente em 
feriados nacionais, estaduais ou municipais. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARI, Estado do Amazonas, em 12 de 
dezembro de 2025. 

 

 

 

MANOEL ADAIL AMARAL PINHEIRO 

Prefeito Municipal de Coari 
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ANEXO I 

EVENTO DATA ESPECIFICAÇÃO 

Confraternização Universal 1º de janeiro – quinta-feira Feriado Nacional 

Confraternização Universal 2 de janeiro – sexta-feira Ponto Facultativo 

São Sebastião – Padroeiro da Paróquia de 

Coari 

19 de janeiro – segunda-feira Ponto Facultativo 

São Sebastião – Padroeiro da Paróquia de 

Coari 

20 de janeiro – terça-feira Feriado Municipal 

(Religioso) 

Carnaval 16 de fevereiro – segunda-feira Ponto Facultativo 

Carnaval 17 de fevereiro – terça-feira Ponto Facultativo 

Cinzas 18 de fevereiro – quarta-feira Ponto Facultativo (até as 

13h) 

Quinta-Feira Santa 02 de abril – Quinta-Feira Santa Ponto Facultativo 

Paixão de Cristo 03 de abril – Sexta-Feira Santa Feriado Nacional 

Páscoa  05 de abril - domingo Feriado Religioso 

Tiradentes  21 de abril – terça-feira Feriado Nacional 

Dia do Trabalho 1º de maio – sexta-feira Feriado Nacional 

Corpus Christi 04 de junho – quinta-feira Feriado  

Corpus Christi 05 de junho – sexta-feira Ponto Facultativo 

Sant’Ana – Padroeira da Diocese de Coari 26 de julho – domingo Feriado Municipal 

(Religioso) 

Aniversário da Cidade de Coari 02 de agosto – domingo Feriado Municipal (Data 

Magna) 

Aniversário da Cidade de Coari 03 de agosto – segunda-feira Ponto Facultativo 

Elevação do Amazonas a Província 05 de setembro – sábado Feriado Estadual 

Independência do Brasil 07 de setembro – segunda-feira Feriado Nacional 
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São Francisco 04 de outubro – domingo Feriado Municipal 

Nossa Senhora Aparecida – Padroeira do 

Brasil 

12 de outubro – segunda-feira Feriado Nacional 

Dia do Servidor Público 28 de outubro – quarta-feira Ponto Facultativo 

Finados  02 de novembro – segunda-

feira 

Feriado Nacional 

Proclamação da República 15 de novembro – domingo Feriado Nacional 

Dia da Consciência Negra 20 de novembro – sexta-feira Feriado Nacional 

Imaculada Conceição – Padroeira do 

Amazonas 

07 de dezembro – segunda-

feira 

Ponto Facultativo 

Imaculada Conceição – Padroeira do 

Amazonas 

08 de dezembro – terça-feira Feriado Estadual 

Véspera de Natal 24 de dezembro - quinta-feira Ponto Facultativo 

Natal 25 de dezembro – sexta-feira Feriado Nacional 

Véspera de Ano Novo 31 de dezembro - quinta-feira Ponto Facultativo 
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